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EDITAL SOLARES TURISMO E ACESSIBILIDADE DE LICITAÇÃO IÀODALIDADE

coTAcÀo PqÉvta oE pREÇos No oo3t2o22

A SOLARES AçÃ0 SOCIAL E CIDÀDANla, sjtuado na Avenida Presidente Vargas, 9ó2, sata 511,

CEP 20071-002. Centro, Rio de Janêiro, RJ, Íirmou o Convênio n" 930223/2022 com a

UNIVERSIDADE FEDERAL D0 ESIADO DO RIO DE JANEIRO UNlRlO, cujo objetivo é a

imptantacáo do Projeto: Estudo analitico e transdisciplinar sobre as políticàs púbticas de

acessibiLidade do TURISMO no Estado do Rio, neste Ato representado peLo seu Presidente,

Sr. LUIS FELIPE DINIZ MARTINS, torna público para conhecimento dos interessados que no dia

e hora designado reatizará ljcitação na modalidade COTAÇÃO PRÉVlA DE PREÇOS.

1 . OBJETO

o objero da presente ticitação consjste na coNTRATAÇÃo DE PEssoa JURíDlca PARA

ASSESSORAMENTO JURíDICO DO PROJETO, de acordo com as condiçóes e especificaçôes

estabeLecidas neste edital.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

a presente contratação visa atender a Meta 0l do convênjo em epígrafe, conforme consta no

Ptano de Trabatho que integra o refeíido termo do convênio.

3. DAS CONDTÇõES DE PART|C\PAÇÁO

3.1, Poderão participar desta Licitação os inteÍessados pertencentes ao ramo de atividade

retacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constjtutivos,

cadastrados ou nào, que atenderem a todas as exigências, inctusive quanto à documentação,

constantes desta colAÇÃo PRÉvla DE PREÇOS e de seus Anexos.

3.2. Não serão aceitas propostas via fax, ficando automaticamente exctuídas da apreciação.

3.3. Não será admitida a participação de tjcitantes que:

a) Estejam em concordata (processos j udiciais anteriores à Lei n"1 1 . 101 /2005 );

b) Recuperaçáo judiciat ou extrajudiciat, ou em processo de execuçâo;

c) Falêncla ou sob concurso de credores;

d) Estejam ern dissolucão ou em liquidacão:

e) Quê seja Pessoa íisica nào estabelecida como Microernpreendedor lndividual (MEl).

3,4. Poderáo participar do processo [icitatório, sornenie pessoas jurídicas devidamente,

reglllarizadas, nos órgàos cornpetentes, co.n experiência no ramo licitado deste Ed]tat. 
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4. DAS INFORMAçÕE'

4.1. Os ponlos de du!'ida de!erào ser esclarecidos e o representante do interessado firmará

irma decLaracào fornraI no ato dâ inscricào, assrnada peLo seu representanteJ de quê tem

pteno conhe.inrento das condrcõês e pecuLtaridades inerentes ao obleto desta COTACÀO

PRÉV À DE PRECOS, assumjndo totaL responsabitidade por esse fato e informãndo que não o

utjLjzará para qualsquer questionafirentos futuros que ensejem avenÇas tecnjcas ou

fjnanceiras, comprovando o seu conhecimento sobre ã área de atuacão-

4.2. será inabjLitado o licitante que náo apresentar a declaracão forma[, ass]nada pêlo seu

aepresentante, de que tem pteno conhecimento das condicoes e teor deste edjtat.

5. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAçÃO.

5.1 . No dià 09 de novembro de 7022 as 09:30 horas na SOLARES ACÀO SOCIÀL E CIDADANIA

em sua sede a Avenida Presidente Vargas, 962, sata 511, CEP 74411-002, Centro, Rjo de

Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preco.

5.1.1. A apresentacào dos docurnentos de habjtitaÇáo dos Licitantes será no ato do

credencjaTnento para que sua partjcipacão sejâ ratifjcada.

5.'1.2, No caso de inabiLjtacáo do primeiro clâssifjcado, haverá um ticitante convocado na

ordem de classificacão, e âssjm sLrcessivamente, até ã apuracáo de uma proposta ou lance

que atenda a este Edital.

6, DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. Cada licitafte deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especiíicando os servjcos, descontos

oÍertados e Tãxa Dll aplicável e no segundo a documentação de habiLjtaÇão da empresa, que

deveráo ser apresentados em uma vja, no endereço da 5OIÁRES açÃO SOctaL E ctDADANla

Àvenjda Presjdente Vargas, 962, sala 511, CEP 74471-407, Centro, Rio de Janeiro, RJ

7. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROPOSTÀ, DE PREçO (ENVELOPE I)

7.1. O tjcltafte deverá apresentar a proposta redigida em portuguôs, de fôrma ctara e

detathada, sem emendas ou Tasuras, devidamente datada, carimbada e assinada ao seLr íinal,

e rubricada nas demais íothas, contendo as seguintes iníormacÕesi

A) NúMETO dEStA COTAÇÀO PRÉVIA DE PRECOSi

b) Razào social, endereço cornpLeto. n'do cNPJi i,{F e n' da lnscrlcào Eslad!at oLr Municipat /n
soLAREs açÁo socraL E crDADANra
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da proponente;

c) Menor preço de acordo com o objeto desta colAeÃo PRÉvlA DE PREÇ05.

d) Locat, data, carimbo e assinatura.

ê) Dectaração de conhecimento e aceitação deste editat.

0 Os documentos da PROPOSTA DE PREço exigidos neste Edjtal deverão ser apresentados

em uma vja, identiÍicada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

indicaçôes no seu verso:

cotÁtssAo DE LtctTAÇao ENVEL2PE I

PROPOSTA DE PREçO COTÀçÃO DE PREçOS N" OO3/2022

RÀZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7,1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com até duas casas

decimais à direita da vírguta, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectatjva inftacionária.

7.1.2. Nos preços finais deverão estar inc(uídos todos os custos, despesas administratjvas e

operacjonais, inctusive posto de autoatendimento, jmpostos, taxas e contribuições sociais,

obrigações trabalhistas, prêvidenciárias, fiscais ê comerciais, mão de obra, trãbatho em

sábados, do.ningos e feriados ou ern horário noturno, limpeza e manutenção, que incidam

sobre a execucão do objeto do presente convite.

7.1.3. A proposta deverá ter vatidade mínima de 60 (sessenta) dias.

7,1.4. A fatta de documentos no Envetope I levará a sua etimjnação automática na sessáo de

abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAIÁENIO ADOTADO

7.2.1. Pata a escotha da proposta mais vantajosa, o critério de jutgamento será o de MENoR

PREÇO, apresentado nas ofertas dos servjços objeto deste Editat.

7,3, DA ABERTURA E DO JULGAfuIENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.í. A sessão de abertuÍa da PROPOSTA DE PREÇOS reatizar-se-á no dia 09 de novembro de

2022, o resultado desse JULGA 
^ENTO 

ocorrerá na mesma data, às 14:10 horas, ficando a

critério da COMISSÁo e informar que ocorrerá a homologação no dia í4 de novembro de

2022, observando o prazo rnáximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Após a anátise das propostas de todas as Licitantes, a COMISSÁO ordenará as propostas

em ordem dearescente dos valores.

7.3.3. Observado o disposto no subitem precedente, será dectarada vencedora na proposta

de preço a Licitãnte que atjngir o menor preço.

SOLARES AçÁO SOCIAL E CIDADAN|A
cN PJ 04. 588.99 6 / OOO 1 - 59

Aven da Presrdente varqas,962, sa ê 5I1, CEP 2007r-002, Centro, Ro de lànerro, Rl
É-ma lr so ares.asc@qma I com Fone: +55 21 3027.r6r8

p
/,



RE5
CIDADANIA

7.3,4. Havendo empate entre d!as ou.nais paoposias, ! aeieanpâte sera rêêlizàdo pgl

sorteio pelê coMlssÃo

7.4. Sendo âcêita â proposta mâis ben classiíicada apos o julgamento da PR0POSTA DE

PRECO será verificado o atendrnrento das.ondiçoes habilitarias pe[o Licitante que a tiver

ÍorrnuLado. medrante apresentacào dos DOCUMENToS DE HABILITACAo de acordo com as

exigências estabelecidas no item B deste Editat.

7,5. Caso a mais bem classificada náo atenda as condiÇóes habilitatórjas será soticitada a

convocada a segunda meLhor classificada, e assjm por diante, até atcanÇar a proposta válida.

7.6. O resultado da CoTACÀO PRÉVA DE PRECOS será homologado peLa sOLÁRES ÁÇÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a quat adjudicará o objeto e íormalizará contrato de fornecimento com

a empTeSa vencedora,

8. DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçAO (ENVELOPE t1)

8.1. Os docurnentos da HABILIIAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser apresentados em uma

vja, jdentificada. enr 01 (urn) ENVELOPE opaco e lacrado, contêndo as seguintes indicãçôes no

5eu anverso

cotÁlssAo DE LtctTAÇAo ENVELOPE

HABTLTTAÇÂO COIAÇÃO DE PREçOS N" OO3/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANÍE E CNPJ

8,2. Pârâ â habititâção, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

a) Cot'rtrato Sociât ou Estatuto Soclali

bi RG, CPF e comprovante de residência dols) representantê(s) tegal (is);

c) Cartão de lnscricão no CNPJr

d) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico- FGTS-

C RF;

e) Certidào Conjunta Neqativa ou Positiva com Efeitos de Negatlva de Débitos Relativos

aos Tributos Federajs e à Divjda Ativa da Unjáo CND-SRF;

f) Certidão de Regularidade do rnposto Sobre Circulacão de Mercadorias e Serviços cND-

lcMs:

s) Ce.tidào Neqativa dê Débitos do lmposto sobre Servicos de Qualquer Natureza relativa

ao Munjcipio de domicitio da ljcjtante CND-lS5;

h) Certidão reLativa à regularidade fiscaL e trabalhista, conforrne art. 29 da Lei n'

8.666/93, para eÍeito de cornprovacão da regu[aridade da empresa junto aos órgáos púbtjcos.

SOtARES Aç ÃO SOatAl ÉCIDADANIA
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i) Dectaracào que a empresa não utitiza menorês de 18 (dezoito) anos para trabatho

noturno, perigoso ou insatubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabatho,

salvo na condição de aprendjz, a partir de 14 (quatorze anos), em conformidade ao dispo§to

no inciso »«lll, do art. 7'da Constituição FederaL.

j) Dêctaração de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8.3. A falta de documentos no Enve(ope ll tevaÍá a etiminação automática do certame da

empresa vencedora.

[p)
\
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9, DO CONTRATO

9.í. Após a homoLoqação do resultado, a vencedora será notifjcada para assinar o contrato

sob pena oe decôir do direito à contratacà0. caso não coÍpàreca.

9.2. O contratado deverá iniciar as atividades togo após a assjnatura deste contrato

9.!. O contrato decorrente desta licitaÇão terá vigência de 0'1 (um) dia (24 horas) para

execução do objeto deste Edital, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

9.4. No ato de íormatização do contrato, deverá a ticitante vencedora indicar pessoa

pertêncente ao seu quadro funcionat, com a quat a SOLARES poderá obter iníormaçóes e/ou

esclarecimentos, bem como encaminhar quai5quer outras comunicaçôes.

9,5. Caso o contrato, por quatquer motivo, náo venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de classificação será notificada, na qual a Comissão de Licitaçóes da SOIÁRES

A,çÁO SOCTAL E CTDADÁN,Á examinará a sua proposta e quatificaÇão, e assim sucessjvamente,

até a apuração de uma que atenda ao Edital, podendo esta Comissáo negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preço melhor.

9.6. A CONTRÁTADA flcará obrigada ar

a) obte. LicenÇas, alvarás, autorizaçôes, etc, iunto às autoridades competentes,

necessárias ao funcionamento da atjvjdade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçoes legais relativas a encargos Íiscais, trabathista5, sociais,

previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vincutada à prestação do

serviço, exjmindo a SOLÁRES lçÃO SOCtnt E CIDADANIA de quaisquer dessas

responsabitidades;

c) Náo se utilizar de menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre

ou de mênor de dezesseis anos em quatquer trabatho, satvo nã condiçáo de aprendiz, a partiÍ

de quatorze anos \Lei n' 9 .854 /1999, regutamentada peLo Decreto n9 4.358 / 2002):

d) Cumprir as disposições dos reguLamentos internos da sOu,AfS l'çÃO SOCtet t
CIDADANIAi t I
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ê) Nào usaT o nome da SoLARE5 ÀçÃO SoclaL E CIDADANIa para aquisição de bens,

a55im como para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabiiidade civit por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dotosa ou cutposamente, por açào ou omissáo de seus empregados, prepostos ou

repreSentantes;

g) No caso de qualquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante soticitação por escrito da

fjscatjzaÇão, prover a sua substituição imediatamente.

10, DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL.

10.1. Após o prazo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

jnteresse e concordância das partes, por jguais e sucessivos períodos, até o timite da vigêncja

do referido Convênio.

í0.2. Considerar-se-á rescindido nas segujntes situaçôes:

a) 5e a empresa deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, tiquidaçáo ou Íatência;

b) Ocorrer inadimptemento de ctáusuta contratuat;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unitatêrat e escrito da

AdmjnistraÇão da so LARE' aÇÃo soclaL E íIDADANIA.

1I . DO PAGATAENTO

11.1. A SOLÀRES aÇÁO SOCIAL E CIDADANIA efetuará o pagamento dos serviços etencados,

objeto desta COTAÇÃO PRÉVIA DE PREçOS, à empresa vencedora conforme sua soLicitaçáo dê

fornecimento/serviços, após a apresentação da respectiva nota fiscat, deüdamente àtestada

pelo servidor responsáveI da sotr'citante.

1 í.2. O paqamento do objeto contratado dar-se-á até o 05" dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentação da respectiva nota fiscat, devidamente atestada pelo

funcionário responsável e retatório mensat.

12. DAS DISPOSIçõES GERATS

12.1. Paft agitjzar os trabaLhos, não interferindo no jutgamento das propostas, as empresas

farào constar em sua proposta comerciaL: endereço etetrônico (e-mait), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

SOLARES AÇÁO SOCIAL E CÍDADANIA
cNP) 04. 588.996/OOO1-59
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12,2. A SOLARES AçÁO SOCIAL E CIDADAN|A reserva'se o direito de náo conrratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apresentar proposta, cuja condjção não seja do interesse da SOLARES.

12.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comerciaL e da habititação,

deverá ser o mesmo estabeLecjmento da empresa que eíetivamente faturará e executará o

objeto da presente Licitação.

12.4- A SOLARES AçÁO SOC/,AL E CIDADAN,Á através de funcionário especiaLmente designado

acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato.

12.5. Os ticitantes não teráo direito à indenização em decorrência da revogação/anu(ação do

proceo'menLo [iciraro.io petà SOLÀRES aÇÁO SOCIaL E clDADANla,

12.6. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da

presente coTAÇÃo PRÉVla DE PREçOS e o da Comarca do Rio de Janeiro - R.l.

13. DOS ANÊXOS DA COTAçÁO PRÉVIA DE PREçOS

Í 3.1. lntegra a presente COTAÇÃO PRÉV|A DE PREÇOS, dete fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXO Especificação dos serviços.

Rio dê Janeiro,07 dê novembro de 2022,

,R"",Is*m"so
Presidente da Comissão

çüsú'111)4 $*Luí
Sec e

Presjdente da Sotares Ação Sociat e Cidadania

soLAREs açÀo socraL E crDADAN.a
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÁO DOS SERVrÇOS

O objeto da presente licilaçào consiste na CONTRATAçÃO DE PESSOA JURiDICA PARA

ASSESSORAMENTO JURÍDICO DO PROJETO, de acordo com as condições e especiÍicacões

estabetecidas neste editaL pelo período de 07 meses.

Os servjços ã serem prestado peta contratada engtobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das açôes administrativas (contratos, convênios, pagamentos e

outras que tais) nos regjstro contábejs e no Siconv, de maneira a garantir que as obrigações

de Taxas e demais Recothimentos sejam quitadas.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Llsar papel tiribrado da empresa)

Editat de Cotaçào Previô de Preços Í1' OO3/2022, CONTRÀTAçÃO DE PESSOÀ JURÍD|CA PARA
ASSESSORAMENTO JURIDICO DO PROJETO

CoaY êni o n" 9 30223 I 2022
Modatidade: Cotação Previa de Preços
Tipo: Menor preço gtobat
RAZÁo SOCTAL:

EndereÇo:
Nome do responsável:

CN PJ:

LOTE ÚNICO. ASSESSORIA JURÍDICA

Item
CONTRATAÇÃO DE PE5SOA JURÍDICA
ASSESSORÂMENTO JURíDICO DO PROJETO

PÀRÂ
R5 0.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. RS OO.OOO,OO ( milreais).

Observaçào: O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pteno
fornecimento, bem como os encargos (obrigaçóes sociais, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 09 dê Novembro de 2022.

Assinatura peta Empresa
Empresa
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